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ANEXO I 

- Alínea a) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 

gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. 

Execução de tarefas de apoio elementar, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 

serviços, podendo comportar esforço físico. 

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, 

procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 
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ANEXO II 

- Alínea a) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas 

bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação 

comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços. 
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ANEXO III 

- Alínea a) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Apoiar administrativamente os órgãos da autarquia, garantindo o encaminhamento das 

decisões e deliberações para os serviços responsáveis pela sua execução; 

Colaborar na elaboração do orçamento e plano de atividades, respetivas alterações e revisões;  

Autenticar todos os documentos e atos oficiais da Câmara; 

Propor e colaborar na execução de medidas tendentes ao aperfeiçoamento organizacional dos 

serviços municipais; 

Emitir, nos termos da lei e com base em informações concretas e precisas dos diversos 

serviços, as certidões e atestados que sejam solicitados à Câmara Municipal; 

Controlar as tarefas relativas ao recenseamento militar, eleitoral e atos eleitorais; 

Assistir às reuniões da Câmara Municipal, redigir, subscrever e assinar as respetivas atas; 

Apoiar os órgãos colegiais do Município, organizar a ordem de trabalhos respetivamente das 

reuniões e sessões e efetuar as correspondentes atas; 

Exercer as funções de responsável pelo serviço de execuções fiscais; 

Assegurar as demais funções que por lei ou deliberação da Câmara lhe sejam cometidas. 

- Alínea b) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 

e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de 

complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de 

atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. 

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 

superior qualificado. 

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de 

índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 



                                        
 

 

- Alínea c) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de chefia técnica e administrativa em uma subunidade orgânica ou equipa de suporte, 

por cujos resultados é responsável. 

Realização das atividades de programação e organização do trabalho do pessoal que 

coordena, segundo orientações e diretivas superiores. Execução de trabalhos de natureza 

técnica e administrativa de maior complexidade. 

Funções exercidas com relativo grau de autonomia e responsabilidade. 

- Alínea d) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas 

bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação 

comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços. 

- Alínea e) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Gerar e documentar as configurações e organizar e manter atualizado o arquivo dos manuais 

de instalação, operação e utilização dos sistemas e suportes lógicos de base.  

Planificar a exploração, parametrizar e acionar o funcionamento, controlo e operação dos 

sistemas, computadores, periféricos e dispositivos de comunicações instalados, atribuir, 

otimizar e desafetar os recursos, identificar as anomalias e desencadear as ações de 

regularização requeridas. 

Zelar pelo cumprimento das normas físicas e lógica pela manutenção do equipamento e dos 

suportes de informação e desencadear e controlar os procedimentos regulares de salvaguarda, 

de proteção da integridade e de recuperação da informação. Apoiar os utilizadores finais na 

operação dos equipamentos e no diagnóstico e resolução dos respetivos problemas.   

- Alínea f) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Fiscaliza e faz cumprir os regulamentos, posturas municipais e demais dispositivos legais 

relativos a áreas de ocupação da via pública, publicidade, trânsito, obras particulares, abertura 



                                        
 

 

e funcionamento de estabelecimentos comerciais ou industriais, preservação, do ambiente 

natural, deposição, remoção, transporte, tratamento e destino final dos resíduos sólidos, 

públicos, domésticos e comerciais, preservação do património, segurança no trabalho e 

fiscalização preventiva do território; Presta informações sobre situações de facto com vista à 

instrução de processos municipais nas áreas da sua atuação específica. 

- Alínea g) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 

gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. 

Execução de tarefas de apoio elementar, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 

serviços, podendo comportar esforço físico. 

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, 

procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 
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ANEXO IV 

- Alínea a) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Assegurar a execução de todas as tarefas que se insiram no âmbito da gestão de recursos 

humanos, financeiros e patrimoniais, de acordo com o estabelecido legalmente e mediante 

critérios de boa gestão; 

Coordenar a elaboração dos documentos previsionais, promovendo a sua execução, bem 

como dos documentos de prestação de contas e demais documentação financeira; 

Garantir a cabimentação prévia de documentos representativos de compromisso por parte do 

município, nomeadamente os sujeitos a visto do Tribunal de Contas; 

Organizar os processos para obtenção de crédito e garantias junto das instituições financeiras 

e proceder ao respetivo acompanhamento contabilístico; 

Promover e assegurar os procedimentos respeitantes à candidatura do município a fundos 

estruturais e similares;  

Acompanhar e fiscalizar o funcionamento da Tesouraria; 

Controlar o registo e o inventário dos bens patrimoniais; 

Proceder à gestão adequada das fontes de financiamento do orçamento municipal; 

Colaborar na execução de medidas tendentes ao aperfeiçoamento organizacional dos serviços 

municipais; 

Orientar e assegurar os procedimentos respeitantes à cobrança coerciva das dívidas do 

município, nos termos legalmente estabelecidos;  

Assegurar a execução de todas as tarefas que se insiram no âmbito da gestão de recursos 

humanos, de acordo com o estabelecido legalmente e mediante critérios de boa gestão; 

Assegurar a direção do pessoal afeto à Divisão; 

Elaborar estudos que permitam a análise e gestão eficiente dos recursos humanos; 

Coordenar a organização e promoção de ações de formação e aperfeiçoamento profissional de 

todo o pessoal da Câmara Municipal; 

Acompanhar o plano de objetivos da Qualidade e controlar a sua implementação, identificando 

qualquer situação que possa comprometer a sua concretização; 

Identificar e solicitar à gestão de topo a disponibilidade dos meios necessários à 



                                        
 

 

implementação eficaz do SGQ e à sua melhoria contínua; 

Propor medidas corretivas e apresentar sugestões para melhorar o funcionamento dos 

serviços; 

Superintender na manutenção e limpeza das instalações da Câmara; 

Assegurar as demais funções que por lei ou deliberação da Câmara lhe sejam cometidas. 

- Alínea b) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 

e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de 

complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de 

atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. 

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 

superior qualificado. 

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de 

índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

- Alínea c) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de chefia técnica e administrativa em uma subunidade orgânica ou equipa de suporte, 

por cujos resultados é responsável. 

Realização das atividades de programação e organização do trabalho do pessoal que 

coordena, segundo orientações e diretivas superiores. Execução de trabalhos de natureza 

técnica e administrativa de maior complexidade. 

Funções exercidas com relativo grau de autonomia e responsabilidade. 

- Alínea d) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas 

bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação 

comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços. 



                                        
 

 

- Alínea e) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 

gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. 

Execução de tarefas de apoio elementar, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 

serviços, podendo comportar esforço físico. 

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, 

procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 
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ANEXO V 

- Alínea a) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Coordenar as atividades da Divisão em conformidade com a regulamentação interna, 

deliberações da Câmara e despachos do Presidente da Câmara ou Vereador com competência 

delegada; 

Promover a elaboração de propostas tendo em vista a implementação de diretivas e 

regulamentos considerados necessários às atividades da Divisão; 

Desempenhar as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamento, deliberação ou 

despacho ou que forem decorrência lógica do normal desempenho das suas funções. 

- Alínea b) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 

e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de 

complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de 

atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. 

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 

superior qualificado. 

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de 

índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

- Alínea c) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de chefia técnica e administrativa em uma subunidade orgânica ou equipa de suporte, 

por cujos resultados é responsável. 

Realização das atividades de programação e organização do trabalho do pessoal que 

coordena, segundo orientações e diretivas superiores. Execução de trabalhos de natureza 

técnica e administrativa de maior complexidade. 



                                        
 

 

Funções exercidas com relativo grau de autonomia e responsabilidade. 

- Alínea d) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas 

bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação 

comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços. 

- Alínea e) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 

gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. 

Execução de tarefas de apoio elementar, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 

serviços, podendo comportar esforço físico. 

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, 

procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 
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ANEXO VI 

- Alínea a) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Coordenar as atividades da Divisão em conformidade com a regulamentação interna, 

deliberações da Câmara e despachos do Presidente da Câmara ou Vereador com competência 

delegada. 

Promover a elaboração de propostas tendo em vista a implementação de diretivas e 

regulamentos considerados necessários às atividades da Divisão. 

Desempenhar as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamento, deliberação ou 

despacho ou que forem decorrência lógica do normal desempenho das suas funções. 

- Alínea b) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 

e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de 

complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de 

atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. 

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 

superior qualificado. 

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de 

índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

- Alínea c) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas 

bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação 

comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços. 



                                        
 

 

- Alínea d) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Fiscaliza e faz cumprir os regulamentos, posturas municipais e demais dispositivos legais 

relativos a áreas de ocupação da via pública, publicidade, trânsito, obras particulares, abertura 

e funcionamento de estabelecimentos comerciais ou industriais, preservação, do ambiente 

natural, deposição, remoção, transporte, tratamento e destino final dos resíduos sólidos, 

públicos, domésticos e comerciais, preservação do património, segurança no trabalho e 

fiscalização preventiva do território; Presta informações sobre situações de facto com vista à 

instrução de processos municipais nas áreas da sua atuação específica. 

- Alínea e) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional. 

Coordenação geral de todas as tarefas realizadas pelo pessoal afeto aos setores de atividade 

sob sua supervisão. 

- Alínea f) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de coordenação dos assistentes operacionais afetos ao seu setor de atividade, por 

cujos resultados é responsável. 

Realização das tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a executar pelo 

pessoal sob sua coordenação. 

Substituição do encarregado geral nas suas ausências e impedimentos. 

- Alínea g) Nos termos do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, para 

desempenhar as seguintes funções: 

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 

gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. 

Execução de tarefas de apoio elementar, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 

serviços, podendo comportar esforço físico. 

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, 

procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 
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